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Projeto de Lei n° 	 .	 19

Institui casas de apoio para abrigar e
oferecer assistência médica e social
aos portadores de HIV/AIDS

A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA:

Art. 1 Fica instituído no Município de São Paulo serviço destinado
essencialmente a prestar assistência e abrigo permanente aos portadores de
HIV/AIDS.

Parágrafo único. Para a prestação deste serviço deverão ser criadas
unidades médicas que possibilitem abrigo permanente.

Art. 2 As unidades referidas no artigo anterior deverão prestar os
seguintes serviços:
I- médico hospitalar
II - assistência psicológica
III- programas informativos e educativos
IV- realização de exames necessários
V- fornecimento de medicamentos receitados
VI- atendimento clínico
VII- educativo
VIII- social

Art. 3 Cada unidade deverá oferecer o número mínimo de 10 leitos.

Art. 4 Estas unidades deverão ser mantidas em todas as regiões da cidade,
e distribuídas de acordo com os dados epidemológicos.
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Parágrafo único - Os leitos oferecido(por cadà-)unidade deverão abrigar,
em caráter permanente, aos portadores de HIV/AIDS que não dispõe de lugar

	 para morar.
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Art. 5 Cabe à Secretaria da Saúde o gerenciamento destas unidades.

Parágrafo único Deverá ser concedido aos usuários do serviço e às
entidades da sociedade civil que atuam diretamente neste setor o direito de
participação na gestão das unidades.

Art. 6 O Executivo regulamentará a presente lei, no prazo máximo de 60
dias, contados a partir da promulgação.

Art. 7 As despesas decorrentes correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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